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CONTEXTO GESTÃO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Crescente complexidade do processo de captação e execução 
dos recursos públicos e vinculados.

Insuficiência de recursos de 

cofinanciamento das esferas 

estadual e federal para amparar 

a adequação da oferta de 

saúde às necessidades de 

saúde dos diferentes territórios

Inadequação dos recursos 

disponíveis em relação às 

prioridades de saúde



Evolução Competências 
interfederativas: 

descentralização da 
responsabilidade de 

ofertar ações e serviços 
públicos de saúde ao 

conjunto de municípios 
não acompanhada de 
ampliação das bases 

orçamentárias 

Alocação: 
abertura à ampliação das 

bases privadas;
agigantamento da 

destinação por Emenda 
Parlamentar;

Lógica do “Município 
Prestador”

Disponibilidade 
orçamentária: 

SUB ao DESfinanciamento
(EC 95/16 – NAF/23) federal;

Ampliação do gasto privado;

Ampliação da Renuncia 
Fiscal;

Fortalecimento do 
Capitalismo Financeirizado;

Implementação 
Direito Universal de 

Saúde

Políticas de Austeridade 
Econômica e Ampliação 
destinação setor Privado

MARCAS PERCURSO HISTÓRICO 

FINANCIAMENTO SUS 



O QUE É FUNDAMENTAL PARA A GESTÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE?

Conhecer...

• O caráter do financiamento tripartite do SUS;

• Os parâmetros de distribuição e as respectivas regras de

aplicação dos recursos de cofinanciamento federal/estadual para

adequação das peças orçamentárias;

• A relação entre os instrumentos de planejamento do SUS e as

peças orçamentárias;

• Ferramentas e estratégias de monitoramento da execução

orçamentária;



• Caráter do Financiamento do SUS: solidário e tripartite;

• Definição das Ações e Serviços Públicos de Saúde: Lei Federal 141/2012;

• Objetivo: Dirimir as desigualdades Regionais;

• Forma de organização: processo de planejamento ascendente a partir das necessidades de saúde 

da população dos diferentes territórios, com base no perfil epidemiológico, demográfico e 

socioeconômico, em que pese a competência dos Conselhos de Saúde para deliberar sobre as 

diretrizes que fundamentam as prioridades;

• Critérios de rateio dos recursos federais definidos pela LC 141/2012:

o Equidade entre os entes federativos, em acordo às condições socioeconômicas, epidemiológicas, 

geográficas, e demográficas (diminuição das desigualdades regionais);

o Rede de serviços;

o Desempenho do ano anterior;

CARÁTER INTERFEDERATIVO E INTERDEPENDENTE 
DO SUS



Pactuação CNS

Pactuação Tripartite 

Recursos Federais

Novo Arcabouço Fiscal

LC 200/2023

EC 86/15 - 15% Receita 
Corrente Liquida

Pactuação CES

Pactuação Bipartite 

Recursos Estaduais

Lei Federal 141/2012

Mínimo de 12% 
Recursos próprios

Pactuação CMS

Recursos Municipais

Lei Federal 141/2012

Mínimo de 15% 
Recursos próprios

PROCESSO ASCENDENTE E PARTICIPATIVO DE 

PLANEJAMENTO DO SUS 

Regras de Captação
e Regras Aplicação



O CAMINHO PARA EXECUÇÃO DOS RECURSOS NO SUS
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR 141/2012

➢ PLANEJAMENTO

o Plano de saúde

▪ Programação Anual de Saúde

➢ PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o Plano Plurianual – PPA

▪ Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) / Lei Orçamentária Anual (LOA)

➢ AVALIAÇÃO/MONITORAMENTO/PRESTAÇÃO DE CONTAS

o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)

o Relatório anual de Gestão (RAG);

➢ TRANSPARÊNCIA E PUBLICIZAÇÃO

o Sistema Digi-SUS Módulo Planejamento

o Sistema de Informação de Orçamentos Públicos em saúde - SIOPS  

Estrutura (DOMI)
Digi SUS
Diretriz

Objetivo 
Meta 

Indicadores



RELAÇÃO ENTRE PLANEJAMENTO DO SUS 

E AS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS

Compatibilização entre os instrumentos de planejamento do SUS e 

da Administração Pública (Dec. 7.508/11 e Lei 141/12): 

Mesmo período de inferência/vigência e prazos de elaboração

Dec. 7.508/11 - Art. 15: O processo de planejamento da saúde será 

ascendente e integrado, do nível local até o federal, ouvidos os 

respectivos Conselhos de Saúde, compatibilizando-se as 

necessidades das políticas de saúde com a disponibilidade de recursos 

financeiros.



PMS

2026 -2029

PAS 2026

PAS 2027

PAS 2028

PAS 2029

PPA

2026 - 2029

LDO / 
LOA 2026

LDO / 
LOA 2027

LDO / 
LOA 2028

LDO / 
LOA 2029

Construção 

capilarizada, 

participação da 

sociedade 

(conferências), 

características 

locais, situação de 

saúde, capacidade 

instalada, Plano de 

Governo Eleito, 

pactuações 

regionais e 

interfederativas, 

refletir a realidade 

local no cerne das 

diretrizes nacional 

e estadual do SUS

Execução

Orçamentária

e Financeira



PRAZOS INTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO SUS



SUGESTÃO DE COMPATIBILIZAÇÃO

PLANO E PPA

PMS PPA

Indicador

Ações / atividades 
orçamentárias (Metas)

Objetivo

Programa

Indicador

Meta

Objetivo

Diretriz



Diretriz do PES: Atenção Básica – a porta prioritária do sistema

PROGRAMA NO PPA: Atenção Básica – a porta prioritária do sistema;

 OBJETIVO NO PPA: Garantir à população acesso de qualidade às ações de saúde na Atenção

Básica através da ampliação da cobertura da estratégia da saúde da família ;

 INDICADOR: Taxa de Cobertura da ESF;

AÇÃO NO PPA (PES): Ampliar o acesso à Atenção Básica;

 META FÍSICA: 2026 – 2 equipes; 2027 – 3 equipes; 2028 – 4 equipes; 2029 – 5 equipes;

 META FINANCEIRA: 2026 – R$720.000,00; 2027 – R$1.080.000,00; 2028 – R$1.440.000,00; 2029 –

R$1.800.000,00.

AÇÃO NO PPA (PES): Manter o funcionamento/custeio da Rede de Atenção Básica do Município;

 META FÍSICA: 2026 – 10 Unidades; 2027 – 12 Unidades; 2028 – 14 Unidades; 2029 – 14 Unidades;

 META FINANCEIRA: 2026 – R$25.000.000,00; 2027 – R$26.000.000,00; 2028 – R$27.000.000,00;

2029 – R$28.000.000,00.

PROCESSO DE PLANEJAMENTO
SUGESTÃO DE COMPATIBILIZAÇÃO



PROCESSO DE ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO DE PLANEJAMENTO SUS

Plano Municipal de Saúde, 

Programação Anual de Saúde, 

Diretrizes Nacionais, Estaduais e Municipais do 

SUS, Plano de Governo Eleito, Diretrizes da 

Conferência Municipal de Saúde 

ORÇAMENTO ANUAL
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Lei Orçamentária Anual

PLANO DE CONTAS 
NACIONAL

E REGRAS DE 
FINANCIAMENTO DO SUS 

(Lei Federal 41/2012, 
Portaria de Consolidação 

GM/MS 06/2017)

RECEITAS PÚBLICAS

Próprias

Transferências 

constitucionais e Legais

Transferências Vinculadas



• Condições para recebimento das transferências mantem-se (LC
141/2012):

• Alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que compõem a
base nacional de informações do SUS;

• Conselho de Saúde instituído e em funcionamento;

• Fundo de Saúde instituído por lei, categorizado como fundo público em
funcionamento;

• Plano de Saúde, programação anual de saúde e relatório de gestão (RAG)
submetidos ao respectivo conselho de Saúde;

Vale Lembrar – Transferências Federais
Portaria nº 3.992/2017 (alterada Portaria 828/2020)

DIGI SUS: Necessidade de 

preenchimento para manutenção das 

transferências



1.Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser
aplicados em ações relacionadas ao próprio bloco;

2.Plano Municipal de Saúde e Programação Anual de Saúde
(aprovado pelo CMS);

3.Cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou
estabelecidos em atos normativos específicos, tais como as portarias e
resoluções da CIT e das CIBs, expedidos pela direção do SUS;

4.Vinculação a cada Programa de Trabalho do Orçamento Geral da união
que originou o Repasse, ao final do exercício financeiro;

REGRA DE APLICAÇÃO TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS
Portaria nº 3.992/2017 

(alterada Portaria 828/2020)

SUBFUNÇÃO



FOCO: SUBFUNÇÃO CONTÁBIL

REGRA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 
X PLANEJAMENTO x DIGI SUS?

FUNÇÃO 10 - SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

FUNÇÃO 04 - ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL



Digi SUS (PAS): 9. Execução da programação por fonte de 
recurso, subfunção e categoria econômica



Processos do Fundo de Saúde:

Abertura de Processo de contratação / aquisição – Processo Licitatório

Empenhamento;

Liquidação;

Pagamento.

Compatibilidade da Execução com a realização das Metas: Ações e processos

assistenciais refletidos na execução orçamentária. Exemplo: Processo de

Contratação de Pessoal para Atenção Básica: análise de disponibilidade financeira e

orçamentária; empenhamento com reflexo da ampliação da despesa com pessoal;

liquidação e pagamento;

Ganho em resultados de saúde: Proximidade da condução das ações assistenciais

com a Execução Orçamentária – Cumprimento das Metas do PAS e LOA (PPA e

PES);

PROCESSO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA



PROCESSO DE MONITORAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Acompanhar a execução Orçamentária das Metas do PAS e LOA;

Acompanhar as entradas das receitas vinculadas e compatibilizar com a

execução das Metas;

Monitorar os gastos de insumos e seu reflexo no abastecimento de acordo

com a Grade Estabelecida (apoio de Comissões Técnicas de planejamento e

abastecimento por tipo de insumo) e com o fluxo de caixa: laboratório,

enfermagem; medicamentos (Coord. Assistência Farmacêutica);

Monitorar a execução dos contratos de Serviços: acompanhar as liquidações e

prever aditamentos ou supressões;

Estabelecer relacionamento permanente com a Regulação e Unidades de

Avaliação e Controle: para monitoramento/auditoria da produção dos contratos

administrativos ou de gestão de assistência;



Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA):

• Dados do Sistema de Orçamentos Públicos de Saúde (SIOPS) – Relatório

Resumido de Execução Orçamentária (RREO);

• Dados de Produção Consolidados;

• Auditorias realizadas e sofridas no período.

• RAG: A comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional

de Saúde aos fundos de saúde será feito por meio do Relatório de Gestão que

deverá ser elaborado e submetido ao conselho de saúde e apresentado ao

Ministério da Saúde.

PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)

A partir dos dados do DigiSUS Módulo Planejamento que são retirados do 

SIOPS ou preenchidos gestor (item 9.4) os gestores devem preencher as 

lacunas do sistema relacionando a execução orçamentária e financeira às 

metas programadas para o período.



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
O preenchimento do 

item 9.4 é uma tarefa 

complexa por 2 

motivos: 

a regra de aplicação 

não define esta 

aproximação fina 

entre o recebimento 

do recurso e sua 

execução;

os recursos caem em 

contas únicas; 

Assim, o 

preenchimento deve 

se basear em um 

esforço de 

proporcionalidade



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
Há um novo recurso 

no InvestSUS em que 

se pode inserir as 

informações de 

execução das 

emendas 

parlamentares 

(análise da execução 

orçamentária e 

financeira no campo 

de considerações 

finais no item 9). 

Importante este 

registro, pois estas 

informações serão 

disponibilizadas para 

elaboração do RAG 

no DigiSUS. 



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO); 



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO); 



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO); 



PROCESSO DE AVALIAÇÃO (RDQA e RAG)
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO); 



Mariana Alves Melo

Assessora / Consultora

Instituto Walter Leser – FESPSP

mmelo@fespsp.org.br

Apresentação realizada dia 25/03/2026
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